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INDICAÇÃO nº _____/2025

Autor: Maicon Gomes de Moraes

Excelentíssima Senhora Joseth do Livramento Areia

Presidente da Câmara Municipal de Vereadores

                      

O Vereador subscritor no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Orgânica Vigente e Regimento 

Interno, indica ao Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Boa Esperança-ES, que “Providencie 

a substituição do sistema convencional de iluminação municipal (lâmpadas de vapor de mercúrio) pelo  

sistema de iluminação com lâmpadas de LED nos logradouros públicos de todo o território municipal”.

JUSTIFICATIVA: As luminárias de LED apresentam maior eficiência luminosa, proporcionando melhor 

claridade  aos  logradouros  públicos.  A  substituição  do  sistema  atual  por  iluminação  em  LED  trará 

benefícios expressivos, como economia de até 75% no consumo de energia elétrica, reduzindo de forma 

significativa os gastos do Município com iluminação pública. Além disso, as lâmpadas de LED possuem 

maior durabilidade, o que implica menor necessidade de manutenção e substituição. 

Outro ponto relevante é o baixo impacto ambiental: as luminárias de LED não contêm mercúrio nem 

emitem radiação ultravioleta (UV), sendo, portanto, mais seguras e sustentáveis. Diante do exposto, esta 

indicação  representa  um  investimento  na  eficiência  energética,  na  segurança  da  população  e  na 

preservação do meio ambiente, contribuindo também para o embelezamento urbano e a valorização dos 

espaços públicos.

Contando com a atenção e o empenho da Administração Municipal, reiteramos a importância da medida  

como ação de modernização e de melhoria da qualidade de vida da comunidade.

Maicon Gomes de Moraes

Vereador/Autor
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